PROJETO DE LEI N° 143/2005.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL N° 3.205, DE 27 DE AGOSTO DE 2002, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Bebedouro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O Art. 6° da Lei Municipal n° 3.205, de 27 de agosto de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° .. .....................................................:

I - .............................................................. .;

II - ...............................................................;

III - .............................................................;

IV . ...............................................................;

V - ................................................................;

VI - ..............................................................;

VII - ...........................................................;
VIII - contratação de professor para atender as necessidades do regular funcionamento do ensino municipal superior, priorizando, contudo, a ampliação de carga horária de profissional da mesma área, observados os limites impostos pelas normas constitucionais".

Art. 2° O Art. 12 da Lei Municipal n° 3.205,

de 27 de agosto de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Nas hipóteses previstas nos incisos VI e VIII, do art. 6°, a contratação será feita por período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que, o contrato não ultrapasse a dois anos ".
Art. 3° O art. 20 da Lei Municipal n° 3.205, de 27 de agosto de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. O pessoal contratado nos termos desta Lei, não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II - acumular cargos, exceto nos casos constitucionalmente permitidos;

III - ser recontratado.

§ 1 ° - Considera-se recontratação, para os fins do inciso III deste artigo, a celebração de novo contrato no período de 30 (trinta) dias subseqüentes ao término do contrato anterior, obedecido os termos desta Lei.

§ 2° - A inobservância do disposto neste artigo, importará na rescisão do contrato nos casos dos incisos I, ou na declaração da sua insubsistência, nos casos dos incisos II e III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão".

Art. 4° Os demais artigos da Lei Municipal n° 3.205, de 27 de agosto de 2002, permanecem inalterados.

Art. 5° As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, existentes no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 9 de dezembro de 2005.

HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS 

Prefeito Municipal de Bebedouro
Bebedouro, capital nacional da laranja, 9 de dezembro de 2005.

OEP/839/2005/orm

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e procedam a aprovação do projeto em apreço, em regime de urgência especial e em sessão extraordinária, na sessão a realizar-se no dia 12 de dezembro de 2005.

Trata-se de Projeto de Lei, que tem como finalidade alterar dispositivos da Lei Municipal n° 3.205, de 27 de agosto de 2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal c.c. o inciso VI do art. 102 da Lei Orgânica.

A alteração de que trata o presente expediente legislativo, se faz necessária, pelo fato de que em nenhum momento a Lei original faz menção à admissão de professor para atender as necessidades do ensino municipal superior. Também pelo fato de que, atualmente, a contratação ocorre com base no inciso V, o que evidentemente esta incorreto, portanto, se faz necessário efetuar o devido a juste, para sanar a deficiência da Lei original.

Tenho a observar ainda, que em citada Autarquia a contratação de professores tem por objetivo a dedicação a docência e as coordenações de cursos e estágios, desta forma, os cargos em comissão deverão ser ocupados por profissionais que exerçam tanto a atividade docente como de coordenação que é uma função pedagógica e não administrativa.

Eram estes os motivos que havíamos a relatar a pessoa do Senhor Ilustre Presidente e demais Agentes Políticos deste Legislativo, colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem necessários.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS

Prefeito Municipal de Bebedouro

EXMO. SR.

CELSO TEIXEIRA ROMERO

DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

NESTA.
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